
TABELA DEMONSTRATIVA DO PREÇO CONTRATADO - ADESÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE DE
MEDIDA QUANT. DADOS DA ADESÃO

IDENT. VALOR UNITÁRIO
(R$) VALOR GLOBAL (R$)

1 Seguro contra Acidentes Pessoais para discentes und. 1000 UASG: 154048 PE
06/2022 ITEM 01 R$ 2,40 R$ 2.400,00 

TOTAL ADESÃO: R$ 2.400,00

rober
Máquina de Escrever
Planilha comparativa de Preços referente à cotação, fl. 12.



À PRAD

1. Encaminha-se  as  informações  relativas  aos  procedimentos  aplicados  ao  processo  de
contratação por adesão a ata de registro de preços, conforme demanda solicitada pela
área  demandante.  Trata-se  da  aquisição  de  CONTRATAÇÃO  DE  SEGURO  PARA  OS
DISCENTES, por adesão ao órgão UASG: 154048 - Pregão: 06/2022 – ITEM 01 na condição
de órgão não participante “carona” para dar maior celeridade e possibilitar a antecipação
das sistemáticas conduzidas em um novo processo licitatório; 

2. De modo a comprovar a  vantajosidade econômica da utilização da ARP,  foi realizada a
pesquisa  de  preços  com  base  nos  parâmetros  estabelecidos  pela  IN  Nº
73/2020-SEDGG/ME, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito
da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e  fundacional,  e  de  acordo  as
disposições da Portaria nº 19/2021-PRAD, que estabelece outras medidas fundamentais
relativas à instrução processual das contratações de bens e serviços por adesão, no âmbito
da UFPI;

3. Conforme estabelece o disposto no Art. 22º do Decreto 7.892/2013, que dispõe sobre os
procedimentos  de  aquisição  por  adesão,  foi  solicitada  a  aceitação  do  fornecedor
beneficiário da ARP que prontamente aceitou o fornecimento, bem como foi autorizada a
utilização  da  ata  pelo  órgão  gerenciador,  via  módulo  “gestão  de  ARP”,  conforme
documento anexado aos autos;

4. Registra-se que foi solicitada a elaboração de estudo à área demandante, que na condição
de órgão não participante do registro de preços deve demonstrar o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade da utilização da ata de registro de preços (§ 1º-A e 1º-B do
Art. 22), sendo incluído mediante justificativa nº 15/2021 - DPAT/PRAD, contudo, compete
a  autoridade  competente  o  exame  do  mérito  do  documento  inserido  nos  autos
processuais;

5. Assim,  para  demonstrar  a  vantajosidade  econômica  da  adesão,  foi  inserido  um  mapa
comparativo de  preços do objeto a ser contratado, retratando os preços praticados por
outros  entes  públicos  e  o  custo  total  da  contratação  com  o  fornecedor  escolhido,
utilizando-se o critério de menor preço para a escolha do fornecedor;

6. A situação da empresa encontra-se REGULAR, inclusive no concernente aos recolhimentos
trabalhistas, conforme documentos acostados nos autos.

RESUMO DA ADESÃO:

UASG: 154048 - Pregão: 06/2022 – ITEM 01

Fornecedor: CNPJ: 87.883.807/0001-06 - MBM SEGURADORA S.A

Valor: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).

Roberta Rozimeire B Freitas Viana

Siape: 1456904


